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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 038/2019
pREGÃo PRESENCIAL No 01í/20í9 - sRP

PROCESSO No 087/2019

VALIDADE 12 (DOZE) MESES

o MuNtctpto DE sANTo arurÔnto Do LESrE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa

Jurídica de Direito Público lnterno, com sede administrativa à Av. Goiás, no 367, Jardim

Santa lnês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa

JurÍdica do Ministerio da Fazenda - CNPJ sob o no.04.217.36210001-90, neste ato

representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA, brasileiro, casado, portador da cedula de identidade RG n". 1.427.577
SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda-CPF sob o no.

326.034.369-53, residente e domiciliado neste município, que doravante denominado,
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEAN MATEUS DIAS -
ME - CNPJ: 17.726.898/0001-82, com sede na Rua Primavera, No 1420, baino: jardim

bem viver - Santo Antônio do Leste - MT, CEP: 78628-000., doravante denominado
CONTRATADA, nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de Pregão
Presencial no 01í/20í9, contratam na melhor forma de direito conforme cláusulas abaixo:
As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os
direitos e obrigaçoes das partes, tudo de acordo com a Lei n. o 8.666/93 de 21106/1993 e
suas posteriores alteraçôes.

cLÁusuLA PRtMETRA: OBJETO DA L|C|TAçÃO

1,1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de serralheria, incluindo fornecimento de material, visan-
do atender as necessidades das secretarias municipais, não obrigando ao ORGÃO a
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação especifica para
aquislção do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao de-
tentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçÕes;

1.2. As especificações detalhadas e demais condiçóes estão contidas no Termo de Refe-
rência anexa ao edital do Pregão Presencial no 011/2019, parte integrante desta ARP,
elaborado pela(s) secretaria(s) municipal(ais) desta Prefeitura.

cLÁusuLA SEGUNDA: DOS PREÇOS, ESpECtF|CAçOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedo(es) e as
demais condiçÕes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seg m:

E-mail: licitacao@santoântoIliodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-t080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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O valor estimado da presenta ata é de R$ 467.576;50 (quatrocêntos e sessenta e sete
mil, quinhentos e setenta e sqis reais e cinquentá bentavos).

ct-Áusule TERcETRA: DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇos

3.1. A Ata de Registro de Preço teiá sua vigência por

12 (dozê) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial do Municipio;

3.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, conta-
dos da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a
certidão de inexistência de debitos para com o Sistema de Seguridade Social - CND e o
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de

\ Serviços - FGTS;

3.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-
tária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os pode-

para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos
não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do su-
bitem anterior;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt

GOVERNO MUNICIP

ITEM DESCRIÇÃo DoS SERVIÇo UNID QTDE

1 Serviço de Solda em Geral Horas 1200 RS 128,00 R$ 153.600,00

2 Serviço de Solda e Confecção de
Grades e Portões Diversos

Horas 470 R$ 129,25 RS 60.747,50

Cópia de Chave 300 R$ 9,77 R$ 2.931,00

4 Serviço de Solda e Manutenção
em Estruturas Metálicas

Horas 500 R$ 129,25 R$ 64.625,00

5 Serviços de Manutenção e Confi-
guração de Controles de Portões '

Eletrônicos

300 38.775,00

6 Serviços de Manutenção e lnsta-
lação de Motores Elétricos em

Portões

Horas 300 R$ 129,25 R$ 38.775,00

7 Serviço de Pintura em Grades,
Portôes e Diversos Equipamentos

e Móveis

Horas 300 R$ 129,25 RS 38.775,00

B Serviço de Chaveiro (Não lncluso
Cópia)

300 56,30 R$ 16.890,00

o lnstalação de Calhas e rufos Horas 500 R$ 104,91 R$ 52.455,00

Ay, Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - n to Antônio do Leste/MT
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V.UNITARIO V.TOTAL

Unidade

Horas R$ 129,25

Horas



El
P.M.s.A.t

Santo Antônio cloI Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
AOM. 2017 / 2020

GOVERNO MUNICIPA

alç

3.4. A criterio da administraçáo, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado,
desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito
por esta Prefeitura;

3.5. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçÕes, bem como as
previsas no item 19 deste Edital;

3.6. A adjudicatária deverá, no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas conÍadas da data
da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a
nota de empenho;

3.7. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, náo
apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de
Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adota-
do o procedimento descrito no Art. 40, inciso XXlll, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das
cominaçÕes legais.çirevistas neste Edital.

CLAUSULA QUARTA: DOS USUARIoS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Ad-
ministração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que cou-
ber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93, no art.86 do De-
creto Estadual no 7 .21712010 e Decreto no 7.892, de 20'13, relativo à utilização do Sistema
de Registro de Preços;

4.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que não seja prejudicial às obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgão ge-
renciador e órgãos participantes;

4.3. As aquisiçÕes ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão ex-
ceder, por órgâo ou êntidade, a'ôihquenta,por cento dos quantitativos dos itens do instru-
mento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e
órgãos participantes;

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exce-
der, na totalidade, ao dobro do qüantitativo de. cada item registrado-na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participàntes, independente do número de ór-
gãos não participantes que aderirem;

4.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisi-
ção ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;

4.6. Após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vi-
gência da ata;

4.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o conúaditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimen-
to de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçÕ es, tn rmando as

E-mâil: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEp 78 o do Leste,4vfT
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ocorrências ao órgão gerenciador;

4.8. A Prefeitura Municipal será responsável pelos atos de controle e administração das
Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação;

clÁusuu eulNTA: oos ecnÉscrvlos
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acrêscimo de que trata o §1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

5.2. Em caso de celebração de conÍraÍos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitati-
vos superiores àqueles registrados, em funÉo do direito de acréscimo de até 25% (vinte
e cinco por cento) de que trata o§ 1o do art. 65, da Lei n'8.666/93, observado o disposto
no art. 1 20 do Decreto Estadual n' 7 .21712006.

cLÁusuLA sEXTA: Do coNTRoLE DE pREços

6.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos,
podendo este órgáo adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus pa-
rágrafos do Decreto Estadual no 7.27112010',

6.2. Os preços regiskados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registra-
dos, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no

8.666, de í993;

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por mo-
tivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;

6.3.1. Os fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pe-
lo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;

6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original;

6.4. Quando o preço de mercadoise tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso- o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso a§sumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido;

6.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;

6.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocia-
ção;

.5. Comprovada a reduçáo dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal, o propo-
nente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o
qual será publicado no Diário Oficial dos MunicÍpios;

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá pro er à revoga-

E-mail: licitâcâo@sântoantoniodoleste.mt.gov
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Sania Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 78628-000 - nio do Leste/MT
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ção da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção da contra-
tação mais vantajosa.

ct-Áusula SETIMA: nevtsÃo E cANcELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE
PREÇOS

7.'1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

7.'1.'1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época
da elaboração da proposta e do peflido de desoneração do compromisso, estar impossibi-
litado de cumprir as exigências da Ata, por'ocorrência de desequilíbrio econômico-
financeiro que torne seü preço inexequível em função da elevaçáo dos preços de merca-
do dos insumos que compÕem o custo das aquisiçÕes/contratações;

7.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratu-
al decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado;

7.2.Por iniciativa da.(rçfelpp Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro será can-
celado:

7.2.1. Quando o proponéhte: '

7,2,1.1. Não aceitar,reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no úeriado;
7.2.'1.2. Perder qualquer condiç{o de habilitação ou qualificação técnica exigida no pro-
cesso licitatório;

7 .2.1.3. Não cumprir as obrigaçÕes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

7.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de For-
necimento decorrente da Ata de Registro de Preços;

7.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de
1993, ou no art. 70 da Lei no 10.52O, de2002;

7.3. O cancelamento de registtos nas hipóteses pirevistas nos in.cisos l, ll e lV do caput
será formalizado por despacho dôórgão gerenciador, asseguradô o contraditório e a am-
pla defesa;

7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

7 .4.1. Por razão de interesse público; ou

7.4.2. A pedido do fornecedor.

cLÁusuLA oTTAVA: DAS OBRtcAÇOeS Oa CONTRATADA

ão Obrigações da Contratada:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

ÊlI
P.M.s.Â.1,

E-mâil: licitacao@sântoântoniodoleste.mt. gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Sântâ Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEp 7Eó28-000 - n do Leste/MT
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Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-
das na legislação especÍfica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante tóda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as cor_{!ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresa§ que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçõe§_deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(-s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bêm como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-
vel, portanto, fora das espe.cificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seús representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contraiúa|,. não excluindo ou re§uzindo essa responsabilidade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
cação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exlgências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irreg ularidade relacionada com a exe-
ução dos serviços;

E-mâil: licitâcâo@santoartoniodoleste.mt.gov.br
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r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham

a ocoÍrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrões especificados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

w)O prazo máximo para a entrega lrealizaçáo dos produtos/serviços será de 10 (dez) dias
corridos contados a partir do primeiro dia do recebimento da Ordem de Serviço ou nota
de empenho;

x)
CLAUSULA NONA: DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

9.1 Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicaôo dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamenios nas condiçbes e prazós estipulados;

c) Designar um seividor. para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do forneôimento; fixàfido prào para sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

cLÁusuLA DECTMA: DAS coNDtÇÕEs DE PAGAMENTo

10.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentação da nota Íiscal devidamente atestada pelo Setor de Material
e Patrimônio;

arágrafo Primeiro: A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descri-
o dos itens entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde
erá ser feito o pagamento;

Parágrafo Segundo: Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas,
estas serão devolvidas ao Detentor da Ata , para as necessárias correçÕes, com as infor-

ações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresenta-
ção das notas fiscais/faturas;

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilida-
es e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

arágrafo Quarto: As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidôes Negativa
e Debitos para com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regulari-
ade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Servi -FG ecomo

E-mail: licitâcâo@santoantoniodolest€.mt.gov.
Av. Goiás - N" 3ó7 - Jardim Santâ Inês - Fone: (óó) 34EE-t080 - CEP 78628-000 - Antônio do Leste/MT
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Tribunal Superior do Trabalho - TST;

Parágrafo Quinto: O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta)
dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respecti-
vos documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante or-
dem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contra-
tada;

Parágrafo Sexto: A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de tÍtulo descontado,
ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros
por intermédio da operação de factoing;

Parágrafo Sétimo: As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para
outras praças serâo de responsabilidade da Contratada;

Parágrafo Oitavo:.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicávÇl;.

Parágrafo Nono: A Contratada regu.larmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar;

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES

A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiçÕes deste instrumento ficará
su.jeita às penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei
no 8.666/93, quais sejam:

l. Por atraso injustificado no início da entrega dos materiais;

a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento),
do valor adjudicado;

b) Atraso superior a 10 (dez) dias,,multa diária.de0,507o' (cinquenta centésimos por cen-
to), do valor adjudicado, sobre o lotal dos dias ein atraso; sem prejuízo das demais comi-
naçÕes legais; e

c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e
0,40% (quarenta centésimos por cento) do valor adjudicado, acima desse prazo, calcula-
do sobre o total dos dias em atraso;

ll. Pela inexecução parcial ou total das condiçÕes estabelecidas neste instrumento, a Pre-
feitura Municipal poderá garantida a prévia defesa, aplicar também, as seguintes sançÕes:

a[ advertência;

) multa de alé 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no
p zo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçâo oficial, sem embargo de
tn nizaçáo dos prejuÍzos porventura causados ao Município de Santo Antônio do Leste;

de registro cadastral no cadastro de fornecedores do Municíp io de San do Les-

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.
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te;

Parágrafo Primeiro: As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da
ata ou cobradas adminisúativa ou judicialmente;

Parágrafo Segundo: As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo adminis-
trativa, consequentementê, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Municipio de
Santo Antônio do Leste;

Parágrafo Terceiro: As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui
a das demais, quando cabíveis;

Parágrafo QuaÉo: Nas hipóteses de apresentação.de documentação inverossímil, come-
timento de fraude ou comportamenlo de modo inidÔneo, a licitante poderá sofrer, além
dos procedimentos cabíveis de atribuiçáo destd instituiÉo e do previsto no art. 70 da Lei

10.520102, quaisquer dàs sançôes adiante pievistas, que poderão ser aplicadas cumulati-
vamente:

a) Desclassificaçáo ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julga-
mento;

b) Cancelamento do contrato se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisaçáo do
fornecimento,

Parágrafo Quinto: Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as san-

çÕes administrativas previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitaçáo perante a Ad-
ministração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAs DoTAçÔES ORçAMENTÁRIAS

Parágrafo Primeiro: As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de
recursos próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste nas dotaçÕes orçamentárias relacionadas abaixo:

GOVERNO MUNICIPA

Unidade 03 Secretaria Mun. de Administraçâo e Plane.iamento

Funcional programática 04.122.5004.2012 Manutençáo das atividades da secretaria
Ficha 62
Despesa/fonte 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídaca

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.122.5016.2159 Menutençâo dos Encargos da Sec. De Saúde

. Ficha tzo
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

'..Unidadê 06 Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura
Funcional programática 12.122.5007.2036 Manutençáo das Atividades da Sec. Mun. De Edu-

câção e Cultura
Ficha 331

\Despesa/Íonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoas Jurídica

E-mail: licitacâo@santoantoniodolesle.mt.gov .br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - to Antônio do Leste/MT
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GOVERNO MUNICIP

ctÁusule oÉcrua TERCETRA: AcoMpANHAMENTo E FtscALtzAÇÃo
1 3.1 . Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos
materiais será acompanhado e fiscalizado pela Servidora efetiva lta Roberta Soares, no-
meada fiscal de contratos pela portaria n" 188/2019 de 0210412019, publicado no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso -ANO XIV - no 3.198.

cLÁusuu DÉcrMA eUARTA: cor.rorçoes GERAIS

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL;

14.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pre-

ços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93;
14.3. Para fimeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encami-
nhada copia aos demais órgãos parÍicipanÍes (se houver).

Santo Antônio Leste - MT, í 6 de agosto de 2019

UN A
ICIPAL

ü/.8-
M DIAS _ ME
CON ATADA

E-mâil itacao@santoântoniodoleste.mLgov.br

Unidade 07 Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 08.244.5009.2056 ManutenÉo das atividades da secretaria
Ficha 466

Despesa/Íonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

Unidade Secretaria Mun. ViaÉo, Obras e ServiÇos Públicos
Funcional programática I 5 .452 .501 I .2062 Manutenção da Sec. Mun. De ViaÉo e Obras
Ficha
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Juridica

Unidade 11 Secretaria Mun. de Desporto e Lazer
Funcional programática 27 .812.5013.2072 ManutenÉo das atividades da secretaria
Ficha 667
Despesa/fonte Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Juridica

UEL
PREF
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